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RESOLUÇÃO Nº 113, DE 33 DE JANEIRO DE 2003. 

 

Dispõe sobre a regulamentação das vestes 

talares dos Juízes de 1º Grau. 

 

O PLENO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO ACRE, por 

seus membros, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 79, do Código de Organização e Divisão 

Judiciárias do Estado do Acre, Lei Complementar Estadual nº 47, de 22 de novembro de 1995; 

 

Considerando a decisão unânime do Pleno Administrativo desta Corte, proferida no 

Processo nº 02.002234-4, de 2 de dezembro de 2002, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aprovado o modelo de veste talar, segundo o modelo francês ou universal, 

conforme anexo. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Rio Branco-AC, 30 de janeiro de 2003. 

 

 

 

Des. Arquilau de Castro Melo 
Presidente 

 
 
 

Des. Ciro Facundo de Almeida 
Vice-Presidente 
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Des. Feliciano Vasconcelos de Oliveira 
Corregedor Geral da Justiça 

 
 
 

Desa. Eva Evangelista de Araújo Souza 
Membro 

 
 
 

Des. Francisco das Chagas Praça 
Membro 

 
 
 

Des. Samoel Martins Evangelista 
Membro 
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ANEXO 

 

 

 

 


